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PROJETO DE LEI N° 020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2.015.' . c
r /"/*> . . . .O ■ — i “Altera a redação do artigo 4o da Lei Municipal n° 1.346,

. de 17 de dezembro de 2.014 e dá outras providências. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. Io O inciso I do artigo 4o da Lei Municipal n° 1.346, de 17 de dezembro de 2.014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“I -  nos termos do artigo 7o da Lei Federal n° 4.320/1964, abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 14,90% (quatorze ponto noventa por cento) da Receita 
estimada do orçamento, conforme legislação vigente ”

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, ao 30 de Setembro de
2.015.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 
Prefeito Municipal

http://www.lindoia.sp.gov.br


Considerando os Art. 16 e 17 da Lei
Complementar n° 101/2000.

DECLARO, sob as p en a s  da L e i , que o 
P r o j e t o  de L e i  n° 020 de 30/09/2015 , que a l t e r a  a redação  
do a r t i g o  4o da L e i  M u n ic ip a l  n° 1 .346  de 1 7 /1 2 /2 0 1 4 ,  que o 
mesmo p o s s i i i  adequação o r ç a m e n tá r ia , f i n a n c e i r a  e 
c o m p a t i b i l i d a d e  com o Plano P l u r ia n u a l  e L e i  de D i r e t r i z e s  
O rç a m e n tá r ia s .

DECLARO ainda que o o b j e t o  do p r o j e t o  não 
causará im pac to  o r ç a m e n t á r i o - f i n a n c e i r o  no e x e r c í c i o  de 
2.015.

Sem m a i s , f i r m o  a p r e s e n t e .

Prefeitura Municipal da Estância de Lindóia, 
aos 30 dias do mês de Setembro de 2.015.
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